
INDICAÇÃO Nº 
1655
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes seja autorizada a liberação de recursos para a execução dos projetos “Educakid” e “Educateen”, idealizados pelo Instituto Advance, de Bebedouro – SP.
JUSTIFICATIVA

O Instituto Advance é importante entidade bebedourense que, desde sua fundação, em 2005, desenvolve trabalhos de inclusão sócio-cultural, beneficiando, de forma exponencial, milhares de crianças e jovens que podem encontrar, no Instituto, meios para deixarem a vulnerabilidade social e baixo grau de intelectualidade.


Entre os projetos desenvolvidos ao longo da existência da entidade, o “Educakid” e o “Educateen” necessitam de alguns investimentos que, ainda que não vultuosos para o Estado, são essenciais para a concretização do trabalho idealizado.


Posto isso e considerando as severas restrições financeiras do município de Bebedouro, que então não pode atender a demanda desta importante entidade de utilidade pública municipal, será necessário o envolvimento do Governo Estadual motivo pelo qual encaminha o presente pedido o Ilustríssimo Sr. Benedito Guarilia Filho, Presidente do Instituto Advance e pelo qual nesta oportunidade me empenho. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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